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                  Câmara M u n i c i p a l  D e  Vereadores de Ar v o r e z i n h A

       “Arvorezinha, Capital Nacional da Erva-Mate e do Melhor Chimarrão”


DECRETO LEGISLATIVO Nº 002, DE 29 DE MAIO DE 2026.
“Decreta ponto facultativo no âmbito da Câmara de Vereadores de Arvorezinha, e dá outras providências.”
SUELI LODI GIORDANI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Arvorezinha/RS, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno e  pela Lei Orgânica Municipal;
         CONSIDERANDO que o dia 04 de junho é celebrado nacionalmente Corpus Christi, data de relevante significado religioso, cultural e histórico;


CONSIDERANDO que, tradicionalmente, o referido dia é considerado feriado ou ponto facultativo nas repartições públicas em âmbito federal, estadual e municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de organização administrativa do Poder Legislativo Municipal;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Arvorezinha no dia 05 de junho de 2026 (sexta-feira).

Art. 2º A compensação do dia de que trata este Decreto se dará mediante participação dos servidores em Sessões Extraordinárias e Solenes realizadas ao longo do exercício de 2026 e/ou por meio de abatimento em período de férias, conforme regulamentação interna da Secretaria Administrativa.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

        CÂMARA DE VEREADORES DE ARVOREZINHA, 29 de maio de 20256.

SUELI LODI GIORDANI
Presidente
    Registre-se e publique-se.

    Ver. FABIANE REGINA POTRICH GEHLEN
1ª Secretária
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